
PR.EFEJ[TURA MUNICJ[PAL DE JBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRA TO N° 369/17 

Contrato/Distrato nº 402/20 I 8 
Processo Administrativo nº. 27.023/ l 8 anexado ao de nº 34.129/ l 7 - Tomada de Preços nº 005/2017 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MULOTTO CONSTRUÇÕES CIVIS L TOA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE DA VILA SÃO LUCIO, NESTA CIDADE DE 
BOTUCA TU/SP 

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CN PJ nº. 46.634.1Ol /0001-15 , neste ato em competência 
delegada através do Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Municipal de 
Saúde, ANDRÉ GASPARINI SPADARO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula 
de identidade RG nº. 11.447.132-0 e inscrito no CPF sob nº. 173.953.428-01 , doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado à empresa MULOTTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.356.948/0001-52, sediada na Rua Amadeu Santi , nº 33 - VI dos Lavradores, 
Botucatu/SP, neste ato por seu representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADO, com 
base nos Processos Administrativos acima descritos, têm entre si, justos e acertados, com fundamento no art. 79, 
inc. 11 da Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam a rescisão amigável do instrumento contratual de nº 
369/ 17, entre ambas celebrado em OI de novembro de 2.017, nos autos do Processo Administrativo supracitado, 
consoante solicitação da CONTRATADA e expressa concordância do CONTRATANTE, sem qualquer ônus 
para ambas as partes, inclusive quanto ressarcimento ou indenizações. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma. 
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